
PREFEITURA MUNICIPAL 

EUSEBIO 
AVANÇANDO NO DESENVOLVIMENTO 

PORTARIA Nº 809 DE 01 DE MARÇO DE 2023 

Nomeia os membros do Conselho Fiscal do 
Instituto de Previdência Municipal de 
Eusébio — IPME. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EUSÉBIO - CEARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 457 de 21 de novembro de 2001. 

RESOLVE: 

Art. 1º — Nomear, nos termos do art. 63, caput, da Lei Municipal 457 de 2001, os 
servidores abaixo relacionados, para integrarem o referido Conselho Fiscal, para o mandato 

de 2023 a 2025: 

NOME DO SERVIDOR CPF FUNÇÃO 

JEALISON BERNARDO MATOS *4661,673-** Membro 

ROBERTA CLAUDIA ROMEIRO DOS SANTOS 0 490,823-** Membro 

JOÃO PAULO DA SILVA BARBOSA “E 762,603-** Membro 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor na data 01 de março de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 

Registra-se, Publica-se, Cumpre-se. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSÉBIO, em 01 de março de 2023. 
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